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oRÇAMENTO
P/

Câmara Municipal de Boquim

Endereço: Parque Citrícola Govemador João Alves Filho, S/N - Boquim(Se)

Validade: 30 dias (OBS: não havendo aumento no preço da gasolina)

Valor total do orçamento R$ z 90,0- J?.4
^j4»>

íf A LfDa
cNPJ: 7J Z6Z q3\ /uot -so

Endereço: Qde vp. ür1' úí, , íto ' s$'*a" çe

Razão Social:

Fone:/1úÀ ) zaçt
E-mail: PÁ[t n'^
Banco: Agência: I

Bto
arlnnJ,@ 6^"'
rÀi À6: qzQT tC 3Çztz-2
(SE), 27 de Dezembro de 2021.

!. LOY\

Local/Data

Nome do Representante Legal

cPF: eTg h$ Szs of
§^g,o €J,-dtÁno7 /'l;t ,1*'*

ITEM ESPECTFTCACÃO L]NID QUANT.

1.00 GASOLINA COMI]M LITRO 4000

VALOR
R$

1.01 PREÇO LINITAzuO 6,q9
t.02 PREÇO TOTAL 43.9 g0,Oo

1.03 PREÇO tn{rTAzuO StuL túol>,Í\oútíú 2-rítoút otÀb.ú*>
t.04 PREÇO TOTAL

ç"w

çY
'//
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oRÇAMENTO
P/

Câmara Municipal de Boquim

Endereço: Parque Citrícola Governador João Alves Filho, S,ôJ - Boquim(Se)

Validade: 30 dias (OBS: não havendo aumento no preço da gasolina)

Valor total do orçamento RS ) 3 g qO 
, oo à t6t4^. tiL, rnrY-ro,iGo S^,ôuJil§ -rL§!.,

Razão Social: -/i(Is
)

CNPJ: j9. 894 t't

Endereço: R"l*,o

P;6 Áís,,,"

+?/ooor-18

À*y' t4ô €,,/,

Jnu,"! Úí6 í^ tl ,
b1+ , */gJ" tsr

Fone:365t l?77
E-mail: p*, sntr6Á Ohef-,,L'iPo,
Banco: Agência BD ' Ztlí .1 c Ó 3zLta''
LocallData:/flg4alg, (SE), 27 de Dezembro de 2021.

0
Nome do Representante Legal: R-6 d" bto. í'-" il'6
cPF: 4iZ. ZgJ.7U.4q

{rll0l05!04T0t{10 AflÁúil l,|fi ff tiÂtuí-N PJ : 15.598. 471 /O@t_95. - "'â1i1 Yá:{rÊ'àB9l'k' t r
. . :,. 49.390-co.rclc

ITEM ESPECIFICAÇAO LTNID QUANT VALOR
R$

1.00 GASOLINA COMUM LITRO eooo

1.01 PREÇO LINITARIO 1, ,q+
t.02 PREÇO TOTAL I1, qüo, oo
1.03 PREÇO UNITARIO Jâ»a J(,§Àn, .rwr*a6- r.

r\.f, O.MO_óne5

1.04 PREÇO TOTAL Írt ôL.ÍÍúr, ms[r-rl. 6. t
o. - ^i.À§À - r} r-§.!â



J Lit!'s c& ('t^ L1't)A-,\tI'l'o POsl'O',l'^uÁ
c N PJ 32.75 I .2711000 l -6"1
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ORÇAMENTO

lrl

Câ rna ra i\lunicipal de lloquint

Endereço: Parque citrícola Governador .I0ão Alvcs Filho, s/N - B0quim(sc)

Valirtade: 30 dias (OBS: não havendo aunlento no preço da gasolina)

\'.rlrr ttrlrtl tlo ote:ltllellto ltii 1.1.900'00 - Trezc ntil. novtcerllo§ rcrl ts.

\ ()llrc do l{dlllcscntante Legill JOSÉ t \A1.1)o ll.\lt lr()s.\ sll.\ \

Gz.zst.zt3loooi'6ãl
JUB'S & CIA. LTDA

Av SimPlicrano F d8 Fontror n'427
CentÍo' CEP:'10.360-000

t_ Boquim - SêrglP.

0\

4-r-- Z-

sinrl)li(iiln(, Ii. d lrlnlrcx,427 Ccnlro-lloqtrinr(SE)-CliP49'1('0-(ll'('-Font:(?t))'1645-l2lll
juniorPostotaua@ hotmail'com

t \ il)IlSP liC'l Fl(',\(lAOl.l\ l Qtl,\N'l-. YAL()lt
RS

2.00{)l.lTRo(;.\so1.l\A co\lu\lL00
6,95

t3.900.00

l'lth('() t rNl'1 ,\ltlOr.0l
1.02

Se ir rca is, tlo \'eD t ll cille(r
ce ntâ \ 0s
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llazi'ro Soe ial: J U B'S & CIA L IDA - AU I'() POS'I'O 'l'AUÁ

CN l'J: 32.751.27310001 -64

l:n,.lelcç,': .\r'. Sirnpliciano Fernandes da Fonsôca,'127

|une: (79).i6J5-12 I ll

E-rnail: iu niorposlotaua(a hotntail'cont

Bunco:Agência:BancodoRrasil-Agência08354-ContxcorrenttN'12'550-4

llunctr:.\g.ittcia: B:tnco Bltncse - Agôncia 003- Conta Corrcnle \" 03/ 100'241-3

l-oertl/l)atrt: Boquim(SE), 27 de Dezernbro tlc 2021'
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w CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM
PRO CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO N': SN, BAirrO 

'J(fffiM.
0,

RUBRICACEP: 49.360-000
32765885000106

Solicitação dê Despesa

Aprovado

CENTRO DE CUSTO

RESPoNSÁvÉL

CADASTRADO POR

Câmara Municipal de BoquiÍn

ANDRIELLE ALVÊS ANDRADE

ANDRIELLE ALVES ANDRADE

so N'

DATA

TOTAL

29t2021

03t01t2022

13.900,00

DoÍAÇÀo

uNrD. oRçaMENTÁRta:

FUNÇÃo:

suBFuNçÀo:

PROGRAMA:

PROJETO/ATIVIOAOE

cLAssrFrcAÇÂo

FONÍE:

CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIIV

LEGISTATIVA

ACAO LEGISLATIVA

GESTAO LEGISLATIVA

I\4ANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL

I\,4ATERIAL DE CONST]MO

Recursos Oadinários

101

01

031

8

2001

3390300000

'Í0010000

SOLICITANTE R. PREÇO Não TIPO Ordinário sITUAÇÁo

OBJETO

AoutstÇÁo DE coMBUSTTVEL - GASoLtNA coi,ruM

I)
JUSÍIFICATIVA

NEcESSIDADE DE AOUISTÇÀO E FORNECIMENTO PARCELAOO DE COMBUSÍIVEL

FORN EC É DOR __l
,..iôÍr..

CNPJ/CPF

Endcreço:

Conl pl.:

JUBS & CIA LTDA

32151213000164

SI[.4PLICIANO FERNANDES DA FONSECA

lnsc. Estadual:0000

Número: 427

Cidade: BOOUII\í

lnsc. Municipal: 00000

Eairro: CEN] RO

Eslado: SE

U.M.cou PRODUTO/SERVtÇO

CASOLINA COÀ,4UI\,4 , GASOLINA COIúUI\,'!

Â
ANDIIIELLE At S ANDRADÉ

CheÍe cie Gabinctc

Essa despcsa Íoi davidamentê Íeservada

IRA SILVA

VI R SANTOS

Autorizo a solicitaçáo da dêsllcsa

Página 1 dc1

L 1.00 13.900,00

-tot 
,1t

VALOR ÍOTAL

Responsávci

Obs

RO

CheÍe de Conkole lnlerno

r3a
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CPL Conrissâo I'ermancntc de Licitrçiio

JUSTIFICATTVA DE DISPENSÂ POR VALOR

Nos tcrmos do ârt. 24, da tci n' a.666/93, e alteraçõcs postcriorcs, a Comiss;io l)crmilnentc (l(:

l,icitaçáo da Câmara Municipal de Boquim, instituída pcla Portaria t" O1/2022, dc 03 clc ianciro (lc

2022. apresenta JustiÍicativa para a contrataçáo de empresa para aquisiçáo c fornccimcnto parcclado

clc combustivcl para os veiculos desta Câmara, mediante as consideraçócs a scguir:

Consíderando a neccssidadc da aquisiçâo e fornccimcnto parcelado dc combustivcl p.rra o

\ "i( ulo alugado por csta Cámara;

Considerando que a necessidade dessa aquisiçào e fornecimcnto pa«:clado de combustivcl

<lcstina-se à manutençào e locomoção do veiculo da Câmara, no atendimento dc suas funçócs

Lcgislativas c lnstitucionais;

Conside«tndo que a aquisição e fornecimento parcelado dc comt-rustivcl náo sc !cfcrc a parcclas

(l(. umâ mesma compra ou serviço que possa ser ree)iz-ada conjunta, concomitantcmcnLc c dc Lrmâ s,l

vt:2. haja vista que já esta scndo providenciado o proccdimento dcfinitivo;

()onsiderando quc nccessidade da contrataçáo

(;^SOLINA, por um periodo de 008 (oito) meses, c

rnodalidade Prcgáo Presencial, náo scria viável, em

''hr igirÇào do proccdimenlo licitatório;

do fornecimcnto dc combustivcl do tipo

que a abertura do l)roccsso Licitatório na

razÁo do volumc financeiro não étlcançar :r

C<»tstlcrcttdo a vigóncia do Contralo n" 04 /2021, dc lor::rçào dc vciculr ncstil Cirsâ l.cgislâtivir

Considerando que o custo econômico para essa licitação é superior ao benelici() dela cxtraívcl c

quc a pcquena relcváncia cconômica nào justifica os ga§tos com uma licitaÇÀo comum, pâra cssc

pc(lll(:no montantc, cnquanto se rcaliza a licitaçáo deftnitiva;

Corrsi(lercüvlo qüc um procedimento licitatório é desneccssário. Pois sc tcm, ncstc caso, hipótcs(

rlrr rlispcnsa dc licitâçáo, com espeque no aú. 24, II da Lei n" a.666193 c suas alteraÇocsi

consi(lerando que o ârt. 26 da Lci n" 8.666193, com a rcdaçào dada pcla l-ci n' I 1.107/05, cn1

sctr perrágrafo único, cstabclccc as condiçôcs formais para a composiÇào do proccsso dc disPcnsâ dí:

licitirçào razào dlt escolha do forncccdor ou exccutantc c justificâtiva tlo prr:ço - ainda que

íiispenaada a justilicativa paÍa o PÍesente caso, de acordo com o c(q'ttl do mcsm'r ilrtigr)

strprirmcncionado. o qual aoharmos por bem transcrcvcr:
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I,]STADO DE SÍ]IT(; I I'Ii
cÂvraR.,{. MUNICTPAL Dr rr(x)trrM
Cl'l- - Comissâo Permancntc dc l,icitrção

ArL. 26. | :

e no incíso ÍÍf e seqruintês do a-rt. 24,

jvstificad.as, . r rêtarciaÍxonLo prêvisfo no net do

r: r.

Pr r 19r,if o unaco.

TI

l: : '

Consiclcrando, ainda, quc cm atcndimento à supra aludida norma lcgal, csclareccnros cluc rr

escolha da cmpresa JUB'§ & cLà LTDA - AUro Poaro rÂuÁ, pcssoa juridica de dircito privaclo,

inscrikt no CIÍPJ no 32.751,2731o(X)1-64, náo foi contingencial. Prcnde-se ao fâto de tcr sido clr a

quc aprescntou o menor prcço dentre aquelas consultadas para aquisiçâo e fomecimcnto parccJ:rclo dc

combustívcl para o veículo desta câmara e que o prcçô, conforme se pode constatar irrrav()s dlt
conlrontâÇào dos valorcs aprcscntados pelas dcmais emprcsas c da proposta aprcscrrtrrcla Pcla
cmprcsa vcncedora, verilica_se, facilmente, ser este compatível com os praticados n<; rncrcirtio,

cstando, inclusivc, um pouco abaixo daqueles.

considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justihcativa, neste caso. por niio
prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do nustre Administrativista l,rol
Mârçitl Justcn Filho, em sua obra Comentários à Lci de Licitaçôes e Contratos Adm in isrralrvos,
quand<r prcconiza (luc'. "Nenhutn gestor de recursos Vúltlicos pode,ria escttsar se a illslilil.o- uttL(L

conlreleç(io direta sctb o Jundametto de que e hipótese nao estuDa pr<,t,ista no arÍ. 2ó-,' r, é r;ut: assrm o

ftzcmos.

I'li po-sitts é quc cntendemos ser dispensada a licitaçáo, pois caracterizâda esta a sitqlçáo
cnquadrada na forma do artigo 24,11, c/c art.26, paràgraÍo único, ll c III, todos da t-ei n,, It.tr66/93,
cm sua cdiçào atualiz-ada.

' lr, .ltjs I EN ljilho. Marçal. comcntários à Lci dc l,icitaçÕcs e Contraros,Adn)inisrrariros. 200(r. Dialiricâ.
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Âssim, como já dito, fcita a pesquisa de preços de mercado c analisada a documcntaÇáo cxigidâ

foi r:scolhida a empresa JUB'S & CIA LTDA - AUTO POSTO TÂUÁ. pcssoa jurídica de dircito privado.

inscrita no CNPJ n" 32.751.27310001-64, em l' lugar, por ter aprescntado mcnor prcÇo. A proposta da

cnrpr t:sa vcncedor:l aprescntou o valor para o litro de gasolina em R$ 6,95 (scis rcais t: novcnta c cinco

ccnlírvos), para a zrquisiçào e Íornecimcnto parcelado de 2.000 litros gâsolina Comum pârâ o veiculo

aiug:rclo por esta Càmara, durantc o pcriodo de até 08 (oito meses, totalizÍrndo, cstimadamcntc, o valor

(lc Il$ l3.9O0,OO (treze mil e nolccentos reais).

A dcspesa dccorrcnte da presente dispensa de licitaçào correrâo por conta scguinlc dohÇào

orcil mcntária:

UO: 101 - Câmara Muni<,ipal de Boquim

Açáo: 2001 - Manutt:nçáo da Câmara Municipal

Classificaçào de Despcsa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte de Recursos: 1500.0000

0

Dntáo. em cumprimcnto âo disposto no caput do art. 26 da mcsmir normr; jr.irírli(1t ir-r ,tt1ui

1 ., rlr.al,rilir(), suhrr.ct<:lIos Ír presanlc jusrríicativi.r ao Ilustrissima, S( llhor l)acslrlr'rrl. ,lri ,-l:rrir,,ril

l.l r ,. ilral ric llorl,.rim, p.ria aprctiaçâo c postcrior ralilicaçárr.

Boquim, 03 dr: janciro dc 2022

rn,.:r.ionada, aindê_-,lg!s- dcsnccessá

Ld^út fu ll/tt
Áàd.rade Dos /veues

uclc a rt igo,

ânrnr.r i\ltrri.il);ll

Prcsidcntc da CI'1,

hhM,,&h.9^l"oJr
Mcnr bro

RatiÍico

[m, 03 de ianeir{, 20

,lc lJ{)(lüinr



IfPAGINA /"f
RUBRICA

I:S't^lx) l)E sEll(; I P r.l

( ,ilt.\tt,\ \,tt.NICIP^t. t)t: li(xlt Ilt

MINUTA DO CONTRATO n" 

-/2O22CONTRATO DE AQUISIçÃO E FORNECIMENTO
PARCELADO DE COMBUSTTVFJ QUE ENTRE Sr
CELEBRAM, DE UM LADO, A CAMARA MUNICIPAL
DE BOQUIM, E, DO OUTRO, A.EMPRESA JUB'S &
CIA LTDA - AUTO POSTO TAUA, DECORRENTE DA
DTSPENSA DE LrCrrAçÃO No O1l2022.

A CÂMARA MUNTCIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPI sob n" 32.765.885/0001-06,
localizada no Parque Citricola Governador loão Alves Filho, s/n - Centro, neste Município,
.ôravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu Presidente o

Sr. Fernando vatório dos Santos e a Empresa JUB'S & CIA LTDA - AUTO POSTO
il.UÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 32.75L.27310001-64,
,--:ii ir tre lecida na Av. Simpliciano Fernandes da Fonseca, i 427, Cenlro, Boquim/SE, CEP
']r) r60 000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada ooi seú
r'.irrosentante Legal, o Sr. JOSE UNALDO BARBOSA SILVA. têm iusto e acoÍdado entre si

: r)r,iser'rte Contrato de Fornecrnrento Parcelado de Combustivel. acoÍdo com as disposrÇões

ri-:lr aÍnentaíes contidas na Lei n" 8666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçÕes. medianlo
^ ,Lr:'Jras e condrções segurntes

t:l ,^TLiSULA PRIMEIRA - DO O BJ ETO íart.55. inciso l. da Lei n" I 66 6/93)
r: r',)sente Contrato tem por objeto aquisiÇáo e o fornecimento paÍcelado de combustível - 2.C00 l
r l rr rnil litros) gasolina comum. de acordo com as especificaçóes constantes na pesquisa de
r', r;:rdo feita da Contratada e da JustiÍicativa de Dispensa de valor, que passam a Íazer part;
ficgrante deste instrumento, independentemente de suas transcriçÕes, pelo período de janeiro ,
agosto cle 2022.

- . r.-ltJt A SEGUNDA - DO REGIIVIE DE EXECU CÃO íart.55. inciso ll. da Lei n" 8.666/93).
O Íoínecimento será realizado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução lncjireta
i:Ír "egime de emprertada por preço global, de acoÍdo com as necessidades da CONTRATANI F

i,,srfdo à períeita consecuÇão do objeto deste Contrato

ISULA TERCEIRA - OO PREÇO E DA§ ION DICÕES OE PAGAMEN TO Íart.55, inciso lll, d,l
,:, r:' 8.666193I

O coÍnbustível será íornecido pelc\ preço apresêntado em pesquisa de mercado pela Contratada, no

valor de R$ 6.95 (seis reais e noventa e cinco centavos) para o litro Ce gasolina Comum, oerÍazendo
o presente Contrato um valor total estimado de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais).

s1. - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta correrrte
rndrcacla pelo licitante vencedor, no prazo de ate'15 (quinze) dias, mediante a apresentaçáo de Nota

F scal/Fatura, devidamente certrficada pelo setor responsável pelo recebimento do ob.ieto.

§2. - Psra fazer.ius ao pagamento, a contÍatada deverá apresentar, juntamente com o documento da
,;i)i)r.rírça, prova de reguiaÍidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e prova de

ri !rrlai'idade perante o FGTÍ} - CRF e CNDT.
§3" - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação de

ôirrgação financeira. em vartudL- de penalidade ou inadimplência contratual
§4' - Náo haverá, sob hipôtese alguma, pagamento antecipado.

§5. - Haverá reajuste de preços somente quando determinado pelo Goveíno, e nos mesmos
prrr;entuais pôr esse estabelecidos.
s6,,- No caso de atraso Ce pagâmento, seiá utilizado, para atualizaçáo do valor rnencionado nc cápul
.i,rsr- Cláusule .l lndice l.lacional de Precos ao Consumidot -INPC/IBGE
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§7o - Nestes preÇos estão incluliios todas as despesâs quê, drreta ou indiretamênte, d.tcorrrnr di.l
execuçáo deste Contrato, rnclusive custos com pessoal, encargos sociais, trallrllrislas e
previdenciários, admrnistraçáo, tribulos, emolumentos e contriburÇÕes de qualquer natureza

CLÁUSUi-A OUAR TA . DA VIGÊNCIA ÍArt. 55. iNCiSO IV. da Lei n' 8.666/93)
O presente Contrato terá vigência de ate 08 (oito) meses. contados da data de sua .rss |atura.
podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1" da Lâr n.8.666/93.

CLAUSULA QUINTA . DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJ ETO Art.55, inciso lV. cia Lci n'
8.666/93)
O produto oeverá ser Íornecido mediante o abastecimento do veículo da Contratante drreta rcr)iê nc
postô de abastecrrnento indjcado na pgsquisa e docurnentaçáo.
§1o - O seu recebimento dar-se-á Ce acordo com o disposto no art 73, ll, a e b, da Lei B 666/93
§2o - O fornecimento devêrá ser feito durante o prazo de vigêncra estabelecido. Findo estc, as pertes
náo poderáo exigir uma da outÍa c exaurimento dos quantitativos previstos no rnstrunrento
convocatórao, considerando-se perfeitamente realizado o obieto contratual.

CLÁUSULA S EXTA - OOTACÀO ORCAM ENTÁR|A (art. s5 inciso V daL in bbb/vJ

I

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Cântara Í\4Lrnicipal
de Boquim conforme classificaçáo orÇaínentária detalhad? abaixol

. UO: l0l - Cámara Municipal de Boquim

. Ação: 2001 MaxutcnÇ.io dír Cámara Municipal
o CiassiÍicação de Despesa: 3390.30.00.00 - Matcrial de Consumo
. Fonte de Recursos: l50O.0O0O

CLÁUSULA SETIMA - oO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.55, inc iso Vll e
Xlll, da Lei n" 8.666/93)
A Coltratada durante a vigêncta Cêsie ContÍato, compíomeie-se a.
. Manter, durante toda a execuÇ3o do contrato. âs eÍigêncras de habilitaçáo ,-)u c!Íro ÇÕas
determinadas no procedimento de CispÉnsa dê licitaÇão que cieu origem ao presente Conlr,.rto, sot)
pena de sua rescisáo e aplicaçáo das ponalidades orâ previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perÍeito Íornecimento, de fcrma plena e
satisfatória. sem ônus adicionais de oualquer nátureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentes da execuçáo do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado, fornecer à Contiarante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, munjcipais, esta.luais e federais, decorrentes de fí1ltas oor
ela cometidas na execuÇão do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros decorrenles de sua
culpa ou dolo na exêcução do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabrlidade a
flscalizaçáo ou o acompanhamento peta Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçào
que se faÇam necessários à êxecução do Contrato.
. ExecutaÍ fielmente o objeto contratado e o pazo estipulado
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem prevra e
expressa anuência.
.Náo reaiizar associação com outrem. cessâo ou transferência total ou parcial, bem co[]o a Íusào
cisâo ou incorporação, sem prêvia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preÇo pactuados.
. Proporcionar à CoNTRATADA todas as condiçôes nêcessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". g.666/93, '

. Designar um íepresentante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
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PARECER ;unÍorco - Dispcnsa dc licit:rç;1o
AeursrÇÃo nD coMltuslrvcr, paira
ABASTECIMENTO DO VEICULO ALUGADO
CAMARA DE VDREADORES DE BOQUIM.

paril
O

PELA

RELATORIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 3g, VI e
parágrafo único da Lei 8666/93, o prescntc proccsso administrati'o, que visa a
contratação da empresa JUB'S & crA LTDA - AUTO posro rAUÁ, pcsso:r jurÍdic:r
de direito privado, inscrita no CNpJ n" 32.75t.223lOOO 1-64 para Câmar:r
Municipal de Boquim/SE.

FUNDAMENTAÇÃO:

Sabc-sc quc o Pzrrcccr JurÍdi<xr crn l)roccssos Licitatrjrios c:uÍnprc Lr

função det análise à legalida«lc do procedimcnto, bcrn como os pressupostos lbrmars

da contratação, oy seja, avaliar a compaúbilidade dos atos administrativos
produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico ügentc.
Desta forma, a conveniência der rcalizzrçáo dc dctcrminada contrataçáo lica a carg<r

do Gestor Público, ordcnadr>r d:rs dcspcstrs.

A Constituiçáo da llepública, crn scu artigo 37, XXt, prcvê a

obrigatoriedade de licitação para as contrataçôcs realizadas pcla Administraçào

Pública:

XXI - ressaluados os ca-so.s esp<:ci,fícad<ts rla leqislação. tts obras, -srlrriços, col4rra.s e
alienaçoes se-rAo contratados medíonte procr:.sso rlr: licilu<;tto púl ica (luc (lsseqt re, igtutldedc
de condiçoes a todos os concorrenles, conr clúrtsulns (lrLe eskLbcleç(un obiqeções C"
pagamento, mantidas as concliç:<)c.s <:,fetütQs dtt proposÍe, no.s lenrlos da b| o rlual somentt:
permitír(t as exígências de qualiJicaçdo técnicq e aconõtlica indispensaueis à garantia tio
cuntp rimerÉlo das o b ig açõ e s.
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A dispcnsa de licitaçáo é uma dcssas modalidades de contrataçào

rlircta. O artigo 24, da Lei 8.666193 elenca os possíveis casos de dispensa.

Tcndo em vista o valor da contratação, a aquisição poderá ser

rc:;rliz:rda por dispcnsa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lci

.*.Lrr r(r/93, quc assim dispoe:

Art.. 24. É, dispensáuel a licitação:

t...)

ll para outros seruiço.s e compros de ualor até 10oÀ (de-z por cento) do lirnite, preuisto rua alírtecr

'ci, do inciso II do arligo anteior e para alienações, no.s ca-sos preuistos ne,sta Le| desde que

ttrto se refi.ram a parcelas de um mesmo seruiço, compra ou alienaçao de maior uulto que

/,o.ssa ser realizada de uma só vez:

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que

Q l»'opria lei declarou-a como tal" .

José Santos Carvalho Filho acrescenta que "estd se caractenza

pela círcunstdncia de que, em tese, poderia o procedimento ser realizodo, mas

que, pela paftianlaridade do caso, decidiu o legislador não tontá'lo

ol»-ígatório."

A Lei n" 8.666193, ao instituir as normas para licitações c

contratos da Administração Fiblica, autorizou a dispensa de licitação em

váirias hipóteses, ainda que possível a competição. São circunstâncias

pcculiares que aconselham a contrataçáo direta, dcsde que preenchidos os

r', qr risitos previstos em lei.

Nessc caso, portanto, o legislador entendcu que, cm função do

pequeno valor financeiro envolvido, náo se justificaria a realização de

um procedimento licitatório, autorizando que se reduzam as

ícrmalidades prévias às contratações.

L
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Mormentc, conforme consta do prcscntc proccdimento dc dispcnsr,r clc

licitaçáo, o valor a ser pago pclo serviço (mcnor orçamcnto) ô dc RS 6,95 (stris rr:rris

e noventa cinco ccntavos) por litro de gasolina comum cstendendo-sc â cr)ntfillir\'irr)

de O3.O1.2022 até 31.O8.2O22 com estimativa dc consumo dc aproximarlzuncu tc árLó

2.000 (mil) litros o que importaria no valor total de R$ 13.900,00 (trczc nril c

novecentos reais), ou seja, valor este que se mostra compatíve1 com os limitcs

previstos nos artigos 23 e 24 da Lei 8.666/93.

Devc-sc, todavia, esclarecer que para ser possivel a contratílc:to (lir(ftír

por dispensa de licitação no prcsente caso, slrbstancial restar comprovzrclo cluc a

proposta ofertada ó a mais vantajosa para a administraÇáo e, a dcmorIsLlirr:l1o clc

que o valor contratado é equivalente ao praücado no mercado.

Como em qualqucr contrataÇáo dircta. o preço ajustado devc su-cr)crcntc

com o mercado, razào pcla rlua1 essa adequaçáo deve rcstar comprovaclit uí)s ilutos,

eis que a validade da contrataçáo depende da razoabilidadc do prcço a scr

desembolsado.

Assim aprescntarelm a cotaÇâo para o produto, o que demonstra c1lrc a

emprcsa JUB'S & CIA LTDA - AUTO POSTO TAUÁ dctém a proposra ric rrrcrror

valor.

Desta forma, rcstou demonstrada a obsc:rvância clos prirrcipios

atinentes à licitaçáo, principaimente os da impessoalidadc, rnori_rliclardc,

probidade e julgamento objetivo, além das cxigôncias gerais prcvisrirs nl Lci

n" 8.666/93, tais como a comprovação da rcgularidadc da cmprcsil â scr

contratada, demonstraçáo de que o valor contratado é equivaicrr Lc :ro

praticado no mercado e a motivação da decisáo.



..,PAG!NÀ

RUBRICA.

I]S'I'AI)O I)E SER(;IPI,]
cÂr,rana MUNrcrpAt, DE rroeurM

Adcmais, o prcscnte instrumc:nto dc justificativa sc presta a

<;rrnrprir o contido no art. 26 da Lei 8.666193 como antecedente necessáno à

,::on LrataÇáo com dispensa de licitação.

CONCI-IJSA():

Uma vcz adotadas as providências assinaladas e se abstendo

rl:r aprcciaçáo dos aspectos inerentes à conveniôncia e oportunidade

rncncionados acima, opina-se pela formalização do processo de contrataÇão

rlirr:ta, com dispensa de iicitaçáo, nos termos do artigo 24, 11, da L<:i n"

3.66(r / 93.

llrn nacla â ôpor, somos pcla legaliciade

Quanto à minuta do contrato apresentada, está

.:âr ii"rmidade com a lei de licitaçóes, nos termos deste parecer.

E o parccr:r,
A con sidcri-rcào supcrior.

Boquim/ Sti cic 013 janeiro de 2022

e !.il

ll (L
ke Soares Viera

/\duogado OAB/ Si', 7.1 'lc)

l)epartantenl o JtLrÍdico clct C lll ! ]
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I'Ol{',t'.\t{t,,\ I" 01 /2$22

I)E 0-3 t)t.t ,Í,{"NE!lto t)l;.2022

Designt scrviiores poro (ttt'L'(t'ün t,s .futrçí)(t
de Gcslor e l'-iscnl fu ConÍruitt, {rttru fiÍuorctn no
Conlralo nrcnciotrolo, no finthito du Cânrun:
Municipal de Boquim.

( ) l)r e sirlcnlc da Câmara Municipal de Boquim/SE, no uso dc suas atlibuiçõcs lcgars c ni:s
lclmrrs tla Lci Orgânica do Município, c/c as disposições da l.ei ledcral n" 8.666. dc 2l dc jr-rnht,

de l()()l (l-ci de Licitaçõos). e

('O t\'.ç I DERANDO que cabe ao Poder Público. nos tcrmos do disposto nos arl. 5S. iirc. III e art
(r7. ,: scus parágrafos, a,nbos da Lci n" t1.666i93, acompanhar c llscalizar a c::r,'c'.rçào (ios contÍal(,:
cclcl'r:rikrs através de um lcplcsr:ntante da r\ciministração:

(-(1,\',\ll)EIUNDO quc os órgãos públicos devem manter gcstor c l-rscal. l'onrtalmontt
rlcsignirrlos. cluranle loda a vigôncia dos contratos oclebrados pela entidadc;

(:O;',.1ll) llRAND0. tambcm. quc as principais atribuiçõcs dos (lcstorcs (lc (l()nlral()s são

| - (iclcnciar a partc adminislrativa da exccução contratual, no intuito clc quc o conllato transeorril
tlc lirr rrlt lcgular:

ll - lntlrcar. quando houvcr, a ncccssidadc de nova licitação par:a a coulitruidaclc dos sclviçttsl

lli,iiLrliuitar:\autoridaclccolt'Lpctcntcdalircairtcrcssadll.pat-aclLtccstâpr()llro\riir,.'il'l,ol.:\:,,,'.
r,,r, .' rtltr llhsico trtr I',:r'rno,-lc i.'.clciôncia. cotl it tntcccrlCttciiL tttinlttrit ilcc,.tsrtii;,i ,i lculizi,,.,,
, 1, r r; L,.,rrtla1iiçiur:

l\ - i L rlL'rôncia do adctl;.lnd0 c,.irll prin rcirto das cxigcrn,:iirs rili 1,r'c51nç1i9 clas re s1',cclir';.ts g:i:'atttia'r

i,rllr ", l'.;\'

\'- (.)Lnnclo da proximidacic do cnccrramcnto da vigência conttatuai. cot.tsultar. cnr tcmpo lrithil
.,ri , , lt.tr,.t'cSSC na prorrogaçJ{r da tnesltra c. ctn harcndo. l)ronl()vcr r r(s[ccli\:l l\lrrtr()P.açii():

Il - \,i;lnilcslar-se sobrc quaisquer soiiciraçõcs da contratacla. cnr cspccial acluulas pcrtiucntes

' rl,rr-: tlo contrato e dcvoluçào ile prazos- submctctrdo-as ii auloridadc c(liilpclcnle;

\rll - Inlorr.nar a área rcquisitalrte, sm prezo hábil, quando plcvcr ou verilical neccssidaC* tit
itcÍ(iscilnos. supressões olt oulras alteraçcies no objcto do contrato e promL)vcr as rcsp,j('1i\il'
lull,:lrçircs:

tfPAGlt{A: 1t
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Vlll - l)ropor à Autoridadc Compctentc. dc lbrma molivada c l'undamcntatla c corn base nas
lun()lac(lcs da liscalização contratual. a abeíura dc procosso aclnrinistratirrr para aplicação dc
pcrltlitladcs Í«) contratado. confirrmc prcvisto no conlrato e rcalizar cssc proccsso:

I\ l)rcstar csc larcc irncnlos c aprcscntar soluçôcs ti'cnicas a scu cllu() l)lr:r (re()rri'ncirs rluL

srrrsilcrn durante a exccução do contrato c propor mcdidas que melhorcm a cxcctrçào t.io nrosmo.

('O.\',ç I DER-ANDO. ainda. rpc as principais atribuiçr)cs dos |iscais ( olrtratuais sir(l

I - /.tlzrr pclo cfetivo cunrprimcnlo rias obligaçôcs contratuais itssunridas c pela qualidailc dos

[r1r\]rt()s lornccidos c dos scr-.,iços prcstados à Âdrninistraçào:

Il - .\crrnrpanhar. Íjscalizar c atcstar as aquisiçilcs. a exccuçào dos scn'iços c ()htrs colltratadas:

lll - lndicar as cvcntuais elosas das làiurast

I\'- Inlirnnar ao (icstor clo Conirato o cventual dcscumprimcnto dos corlptolt.t issos pactuados

rlrre l.,111ç'15 cnsc.iar a aplicação dc penalidadcs;

\'- l'rovidenciar. quando necsssário. o recibo ou tcrmo circunstanciado rclcre'ttte ao icecbiltlctll()
rkr objcto do contrato e pagamcnto do prcço ajustado, conformc clcllnidtt no inslrunrcnto ric

c(]lttlitt():

\/l - Ilcgistrar todas as ocorrôncias. qualitativas e quantitativas, rclacionadas cotn a cxccução do

coIttllo pclo qual lbr rcsponsávcl, prsstando nos autos os csclarcciincnlos (luc sc llzcrcttt
rtt'r:r.ssrlricts:

V l l - \ lanror l.)cmtancntc vigilância sobrc as obriB,aça)cs da Contratada. clcliniclas nos dispositi\'os
c()nlrirtrrllis !- condiçõcs cditalícias e. lundamcntalmcnle. quanto à obscrr'ância aos princípios e

lrrecritos consubstanciados ua Lci n" 8.666/93, com suas altcraçôcs.

(-O,\',\tDERÀNDo, no nrais. (luc com cssas rlisposiçõos" sãtr nolrnutizâ(ios os proccdinrcntos

|t'l lir os ii Bestão c Iiscalização dos contratos. no ânlbito dcsla Cànata. c()ntrato a col)tratol

('Oi'.ll DERÁNDO. por Íinr. c, cslabeleoimento dc atribuiçõcs incrcntcs ao (;cslor c Fiscal tic
( ()n l rlltos- aqui previslas:

It t,tsot.\rE:

,,\r.1. lo - l)csignar, para al.uar colno Gcstor c ifiscal dc Conlrato, cxcrccntitt l()dxs lls atril;uiçircs

iros nrcslnos incrcntcs c tlcs;ignadas crn l,egislação pcrlincnlcr c ncstit l)ortariit. rtr, ..irttl,itil da

( rlrrrrr'.r dc l\lodclo. os scrvitlorcs abairo espcciÍicados. Itas rcspoctivils lirttçirc,;:

t. \\ r'\ r.t:\ s.rN] ()s sll,\'^. {'l,l \' 06 1.0 15.995-0? - (;l:s'l oR l)[- (]oN'Il{,11 o

ll.( l.\l l)E\l(l[: t)!:.tt:Sl'S Rr:lS.CPI dc o ' i,i(].6Jt.J l5-'l: -tlS(1.\1. l)OCO\ll{^'lo
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,\r'1. lo - Os scrvidorcs dcsignados atuarào no âmbiro do Contrato n" 0312022. dccorrcntc do

l'roe c,.iirrrcnto dc l)ispcnsa para o fornccitncnto de Combustível do tipo Gasolina.

l':r r':igrrrlil írnico. Constitucrl-sc conro clados complct':tcnlare s

( o n I Inlr(lr) ( ) hjcto tlo ( onÍratrr Vigôncia (lo ('r,ntrnto

tE{t 4
.§'"" F,
].r rf,t- 4_ ;,f lJril,i:il É

.ll l] s Li ( t^ 1,1'l)^ - 
^U'! 

{)
i,os ro t luÁ. cNp.l n"

-r t.7i t.27J 00t -6{

FORNECIMENTO PARCELADO

Du corvrgustÍvEL PARÂ os
vEicuI,os »esra cÂM,qR-q:

0Íi rrrescs

.\r t. .lc - l)ô-so ciôncia aos intcrcssatlos c so Írutuc no rcspccti., o p!'()acss'.,

\rl. l" - l;stu I'()rtaria cntra cirr vigol llcsla data c tcrá validarlc cjursrtc todl a vi!.incia colrlrxtllal

l}.,.iutrlrr'Sl;. 0,i tlc jancilo clc 2011.

,.,..-,--Z úfr2 2'u
RNANDO IflTORIO DOS

Prcsidcntc
SANTOS

Lq
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l)ccla ro, para lins do disposto no Inciso I I do Art. l6 da Le i
(ionrlrlcmcntar n". t01, dc 04 dc rnaio de 2000 (l.ei de Responsubilidaclc
l;i.tt'ull. qLrc o rlllnlcnto cla I)cspcsa dccorrcntc clo prcscntc proccdinrcnto
licitatório tL'm adecluação orçarnentária e linanceira com a Lci
Orçarnentária Anual c e compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de
[ ) irctrizcs Orçarnentárias.

Ilocluim/SIl,03 de janciro dc l02l

w"a#*Yff«;e^MN
Fresidente da Câmara Municipal

DECL ÇAO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

RUBRICA
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CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

DECLARAçAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
oRÇAM ENTÁRrO-rrrulNCErRO

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Cornplementar no. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Ra::ponsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-
íin;nceiro da contratação pretendida, sobre a Prevísão de Repasse
para o exercício de 2022, em que ocorrerá a despesa do presente
pr.ocedimento licitatório, é a seguinte:

L

IC = WC X 100 = X%
t.üF

IC - indice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa,:
VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercicio;
ROt' - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo a
foni c de recurso
X - Percentual obtido.

6.100 0 0 X 100 = A,62 o/o

2,240.000,00
I

Boquirn/SE, 03 de janeiro de 2022.

Radamés ilgtle§ Freda§

cHEtE DEP Aotl E Fltt^içrs

Diretoria Fina nceira
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CONTRATO DE AQUISIÇÁO E ÊORNECIMENTO
pARcELADo DE coMBusrÍveu que ENTRE §I
CELEBRAM, DE u Í!r LADo, a cÂuqna MUNrcrPAl-
DE BOQUIM, E, DO OUTRO. A- EMPRESA JUB'S {II

crA LTõA - nÚro pos-ro rattÁ, DECoRRENTE Di
DTSPENSÀ OE LrCrÍAÇÁO N6 C\ /2A22.

r. aÂMARA MUNICIPAL DE BOQITIM, inscrlte no cNPl sob ;"' r2.7.)5.8ir5"11001..i r

;i.alizaCanoParqueCitricola6overnadorJoãoAlvssFilho,s/n-C'Íltr')rcltei"lunicil'''
il r]vônte cenominada coNTRATANTE, neste ato, representada peI(, 

'eu 
Frelsicente .:

:, Í'crnando Vitório dos Santos e a Empresa JUB'S & cIA LTDA - AUTO POSTr--:

;,ti.!Á. pessoa juridrca cle direito privado, inscrita no CNPJ no 32'751'273 / COO 1-611'

; jr-,lbelecida na A\,. simpliciano Fernandes da Fonseca, n 427, Centro, Bo:rlriÍn/sE' cÉÍ'

,1'-..'Lill-000, doravante denominada CONTRATADA' nesl3 atc T'pr'si'r'lirda poi '.;eü

.-1;,-rrentante Legal, o Sr. IOSE UNALDO BARBOSA SILV/\' têm jrrsto e acordado entr€:''

,]i:.]|leContratoljieFornecimentoParceladodeC3mb[,stiVeIacorclo;olnâ:jd's.)C5i?Ô')]
, i,l;-I entares ccntidas na Lei nu 8666, de 21 fle lurtilo de 1993 e suas alt:recÔ'S' mec 1 ::

: ' . ,., 1s e condlÇóes seguintes

j'.ÂU-suLA PRIMEIRA - oo oBJETo (qÍt'N5' inciso I' Ca !=qLn'q-ô-§§lslt
.]:)rcsenteContratoteÍnporob@úããluoodecon,bIlS],vê].-,2',,,'ou.
1,,iis ,nii iitros) gasoiiriâ 

"oar, 
--oã-á"oioo 

ccm as especihcacóes constanles na pesriuisn 'jr:
, 'ril., i.ita dã Con:'atada e- àa justificat'va oe Dispe"'sa d! vaioí' qüo Lri)sriajii 

- 
ir- Í;i:.- 

"t 
''

r.il,tcdestelnstÍtlmi]ntSlndependentementeílesuaslrallscl'i':Ões'pelope'í'c'-'ctli'lrr'!r"''
. ., le 2a2?

r ,.rc ÃS ô.95 (

. .,. .,{. r_-O,t[rato üÍir \]â .1

i' - O pagamento §erá eíciuadc ê'pÓs liq

ilrÇ
)0(iü perant3 c, ÉGiS - CR

(, . ,,rrli', Lja'qar:1.11'., i,'j ,á e

LS r,'.lx) l)l.l sEli( ;t l'l l

c ilr.\lr.l !lt':,ilcll'^1. I)[- l]oQt'l\I

CONTRÀTO no 03/2A22

trcaçáo Ca ,iespesl,, poi nllx) de créd

,.''*i1: ##Pno."ffi**'"u"
, r.,rliírh-r de emprert3(l.i p"t ót"ç" ll"áãf . d-e acordr lom as necesst'lades Ca C')NritÀl Al"l I'F

., 1i a p:íeira ccisec(rçâo do obi'to deste ContÍatc

. r':;L'Ll TÍ:ltcE[iA .DCFRE C o É qAlç o N D t c o E g- q-E-f AqA-l[-Ellr oi4!.!5.'-r-!§i§s-! i l' (l -

r lt. ô66/93
: r.rbu:tivel sêrá rornecido 

PL.lo preço apresentado É)i'n Pcsq uisa de nlercado trela Contratada 'ri''

seis reats e Ílcventa e cinco cent'ttos i,ira o litÍo de gasolloa Com'.x']1, periazê'r('lír

r rotál eslrmaCo de R$ 13.900,00 (treZe mii e itover-entôs Iears)
' :,i,. i .

Êric licltante verrc'r'(lor no prszL\ de atê i 5 (quinzc) oras, mediattte a LrresentaÇã(] de N(-'tii

... :,:i/l..aiuía, de..,ida:nente c3rliiicâ,14 peio setor responsàvcl Pei','ac(' binlento
deverá aPresentar irrntarl'lent e ccm o oocumento (ic

croal e P.ova.i,l

li:r,aÊ'i,.:ri

,tado i)eiJ Si,vL't,o c nc)!i Jle'::'ílc:

do cbjr)ii)

- !)ara ia:.et' jus ao Pagâ,Ír e,rio. a C.:orl rÀiada

a, prova de regu lariciade Dâra conl as ç azenclas Fecier3l. Ésiadual e i\.'trnl

t ü (.1f.!D T

tira.iL\.r Llorlllaiado Ê11qt,i'1nl'ô h'j !'
ja I .:,.rjra.jilÊ ou ,',jiliiÍlÍ lail/,â,,-.lr .l

àJ naverá, soi: l'iPÓlc!e â13

lraverá reajusle cle Preço

uÍ;'t1r [.âí.].rrriÊrllo 3l'ltt':iíi3oo
:! scr.fl911ie qt,and0 detoimi

r a.ai,tLjats pôr esse est,lbelecidL1s' --.^À^ n,i ,,-r^r .nôn.iôiâ.i. ro r

-.ô' u.jo caso de atraÍ.:ô'Je prguÃ-;ntu, seÍá'.:tillzadÔ para atualizaçào Jo v3loi rnÔncioila'i' rrc di7;:r1 1

i:- - à:r";Jr-;lnJ"i, i-ui oi"r ce PÍeços 30 ccnsumicior - INPC/IBGE
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c^M^R.,\ MUNtclp^i_ l)r li()erjri\í
§7o - Nestes preÇos estâo tncluídos todas as despesas que, direta ou ,ndiretamente. decorraín da
execuçáo deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, lrabJlhisi:rs e
prêvidenciários, ac,ministraçâo, tributos, eÍnotumentos e contribuiÇôes dJqualquer natureza

\-LrLr/W}
L;tT"

r-ú.l,--dr'-

çLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNC|A (AÍ. sS. inciso tv. da Lei n" 8.666/93)o presente contrato teÍá vigência de ate oa 1orto1 rneses, contados da data de suzl e -\srni.ltura,podendo ser prorrogado nas hipôteses do art. 57, §1o da l-ei no 8.666/93.

8.666/93)

C LÁUSUL

o produto deverá ser Íornecido mediante o abastecimonto do veículo da Contratante direlarrrenta Íloposto de abastecimento indicado na pesquisa e documêntaÇâo.
§1o - o seu recebimento dar-se-á cre acordo com o disposto'Àó art. 73, I, a e b, da Lei g 666/93
§2o - O fornecimento dêverá ser ferto durante o prazo de vrgencia estaOetecido. Findo este, as partesnâo poderâo exigir uma da orrtra o exaurimento oos" luàntitativos previstos nu ,,,=ir,lr.u,,r,convocâtório, considerando-se per,eitamente realizado o objetô contratual

qlÁusuLA sEXTA - poTAÇÃg_oR_ÇAMENTÁR|A (ad.55. inci§o v. da Lei n..8.666/e31.As despesas com o pagamento oo reGrioãã01-ãiã-ãâã pãü#s no orÇamento da cârnara r,luri.riírarde Boquim conforme classificaçâo orçamentária detalhada abaixo:. UO: 101 - Câmara Municipal de Boquimr Âçào: 2001 - Manutençào da Câmara Murricipal. Classifica-Ção de Despesa: 3390.30.00.00 - Mâterial de Consumo. I,'ontc dc llccursos: l SO0.OO[)O

USULA UINTA - DA NTRFG RECE ME TCD OBJETO rt.55 inciso lV da Lei n'

SETI D DIREITOERESPO SABILIOAOEDASP ARTE art, 55. ificrsS o Vll exit cla in" 8.
A.Conkatada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:. Manter. durante toda a execuiáo do contrato. as exiqências. de habiljtaÇáo ou :o,rd,çôcsdeterrnrnadas no procedimento de uispensa J" ri"'tr;; aíà"0"u orige, ao presente coÍ\rr:rrr suolena de sua rescisáo e aplicaÇào das penalidades orr'pr"riiú.
'AlocaÍ todos os recursos necessános para se obtei rÀ p".r"'to ,crnecimento. de Íorrrra prun:: esatisÍatória. sem ônus adicionars dc qiralquer natuÍeza a Càniãtante;. Responsabilizar-se por todas 3s ge:pglas, obrigaçÕes e tributos decorrentes da execLrÇão docontr3ro incrusrve as d" '"t']:n-yi?rl',iitã ããrÉráil"qJanoo soricitaoo Íornecer á conlial,,.rrecomprovante de qu,taÇào com os órEáos competentes,

::::H:,',r'iJ'Í:|."X""ffi#::,["J;,;gr"., ,,ni.io,,i estaouais e Íederais decorrenres oú ra ras por

' Responsabilizar-se pelos danos cêusados diretamente à câmara ou a terceiros dêcorrentes de suaculpa ou doro na execucâo do contrato ;á;;;;i;;"";, ,."or.indo essa responsâbiridade aÍiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante.

;[??:::1i?"X".fflX"rt#:ftrTfl:1i"r,r,:*"cas ou qua,squer outros rermos de Auror;zaÇào
. Executat fielmente o ob.jeto contÍatado e o prazo estipulado.

:ü?:.[::j:!'níoutrem' 
no todo ou em parte, o ccnt''ato iirma{,o com a contratante, seÍn previa e

' N-ão realizar associaçâo com outrem. cessâo ou ti'ansferêncaa total ou pêrcial, bem como a fusáo,crsao ou rncorporação, sem prévia a expressa anuencia oà õántrr,"nt".
AContratante, durante a vigência deste Contrato, compromete_se al. Eferuar o pagamento nas condiÇõês 

" 
pr"ço p""úoã; -* -

' Proporcionar à ..NTRATADA tgo"" á. ',iliçã. 
necessáÍias ao preno cumprnrento dasobrigações decorrentês do presente contrato, 

"*";ã;i";;;tece a Lei no. 8.666/93j' Desrgnar um representante Dara acompanhar e Íiscarizar a execução do presente contrato, quedeverá anotar em registro própiio, todas as ocorrências verificadas;
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. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo dos serviÇos
Jrligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CI AUSULA OITAVA. DAS PE NALIDADES E MULTAS (Art.55, inciso Vll, da Lei n" 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execuçáo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do obielo

i:1cl!ado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanÇÔes
previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia deÍesa:
I - advertência;
ll - multa de 0,5o/o (zerc virgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçáo total ou
r'.1rcial do mesmol
v - suspensão temporária de participar ern licitaçáo e impedimento de contratar com a AdministraÇãr,
.^ C.)ntratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos,
\' - leclaraçáo de inidonerdade para licitar ou contratar com a Administração Púbhca

.l TTiJSULA NONA - OA RESCISÂO íart. 55. inciso Vlll, da Lei n' 8.666/93).
i' âependentemente de notificaçÕes ou interpelaçÕes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos

1r;rra rescisão do Contrato as situaçÔes previstas nos a(igos 77 e 78, na Íorma do artigo 79. da Lei ir".
i. lt06/93
-,r,." - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, poÍ conveniência administíativa, a Juizo cii)

" ., i,atante sem que caiba à Contratadâ qualquer açâo ou interpelaçáo judicial

;;l'- No caso de rescisáo do ConÍato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal declsão r

-.)' l.atada, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antêcedência.

!3' - Na ocorrência da rescisão prevista no 'baput" desta cláusula, nenhum Ônus recalrá sobre i'
i)ontratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n'. 8 666/93 t-,

'r't[,raçôes.

'll /rtJSUl A DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RE S CISAO (Art. 55

1
d

-

tx da Lei n' 8.666/ 3I
rl;r nipótese de rescisáo acjministrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de lcgo, í)

I iôlto da Contratante de adotar, no que coúberem, aS medidas previstas no artigo 80 da I ei r'
i:i:6/93.

] LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. OA LEGISLACÃO APLICÁVEL À ExEcuÇÃo Do coNTRAT(-)
: O S CASOS OMISSOS (art. 55, inqiso Xl l, dâ Lei n" 8.666/93).
,. 0resente Contralo fundamenta-se:
I - rrs termos da Dispensa de LacitaÇão que, simultaneamente:

. constam do PÍocesso Administrativo que a originou;

. náo contrariem o interesse público,
ti . rras demars determinaçóes da Lei n'. 8.666/93;
'. . js Êreceiros do Direito Público,
r\,, - s,.t pietivamente, nos pnncíptos da l eoria Geral dos ContÍatos e nas disposiçoes do Direrl.r

l)r rvadc
parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer aiustes que se Íizerem necessários, em

decoiréncia deste Contrato, Serão acordados entre as partes. Iavrando-se, na ocasiáo, Termo Aditlvo

,1I.] SULA DECIMA SEGUN DA - DAS ALTERAÇOES (Art.6s, Lei n' 8.666/93)
Itera.jo na ocorrêncra de quaisquer fatos estipuladcs no artlgo 65 da [-el:ic f.strumento poderá ser a

'r 8 3ô6/93. desde qu': íJevrdamente comprovados

§1" - A Contratada frca obflgada a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais. os acrescimos rl

-.LrpressÕes que se Íizerem nécessários, até o limite legal previsto no art. ô5, §1" da Lêi n". 8.666/94i,

r:alculado sobre o valor inicial ahlaltzado do contrato.

+
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§2o - Nenhum acréscrmo ou supressão poderá exceder c limite estabelecido nesta condrÇàc :i.rlv!, 3s
supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art 65. §2'. I .r:r et
n".8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DO ACOM P HAMENTO E DA FISCALIZACÃO (.,.r I. .;; L ci
n'8.666/93).
Na Íorma do que dispõe o arligo 67 da Lei no. 8.60e/93 ficará desrcnado servidor nonr.a.tr cllr
portaria especifica, apensa a este rnstrumento contratual. para acompanhar e flscalizar a cx.-.c1rça()
do presente Contrato, em atendin'rento a Resoluçao no 296 de 11 de agosto de 2016, do lrrbunll
de contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.
§1o - A fiscalizaçáo compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a conÍormidade da execuçáo do
Contrato com as normas especiÍicadas, sê os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2" - A aÇào da fiscalizaÇão náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratu:ris

CLAUSULA D ECIMA QUARTA - DO FORO (Art.55. §2", Lei n". 8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe co|ro rlnruo
competentê pâra dirimir as questões que porventura surgirem na execuçáo do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, poÍ estarem assim,.,ustas ê Ccntratadas, as partes assinam este instrumento, na presL.frÇ.r dc 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efejtos iegais.

Boqúim/SE 03 de janeiro 2021

-/z*k",#ilANDO VIT R!
CÂMARA MUNtctpAL DF BootJlt\.4

CONTRATAN'TE

TESTEMI]NHAS:

II

7-/- z,/-< - ,rr-
JOSE UNALDO BARBOSA SILVA

JUB',S :i CtA LTDA CNPJ 3?- !51 273i0Aü-e4
CONTRATADA

daAb-

w
,.-ú\--_:{j-_?-r-ji=:!{.i:,J-
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NOTA DE EMPENHO . NO 2OI2O22

FORNÉCEOOR

cLASSTFTCAÇÃO

UNIDADE ORÇÀMENTÁRIA:

FUNÇÀO:

SUAFUNçÁO:

PROGRAMAI

PROJÊTO/AÍIVIOAOE:

cLASSTFtCÂÇÃO ECONÔMrCA:

,v/-gMENÍO DE OESPESÂ:

EMPENHO

TIPO NATUREZA OE CRÉDIÍO CAÍEGORIA

GroB^: CliÇAr\4ENTÀRrO COÀ,UM

LtctÍaÇao

Tlír(l N4aD ti i-11:lP[:NSA. B. LÉG^l .02 - DISFT NSAVEI-. ARÍ.24,
i.JCISô ii | ÊlB 6ô6,93

CONTRÀTO

3l2o» - Oo Ôrcao

o E sc RrÇÀc)

c^s,-)LiN^ coNtu[,i

Autorizado

Dala . 0310112022

CAI\,4ARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIN4
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 32.765.885/0001 -06

il0PA6htÁ. b
RUER'CA

03t01t2022

NOME:

ENDEREçO

CIDADE:

CNPJ/CPF i

CONÍA:

JUAS A CIA LTOA

SIMPLICIANO FERNANDES DA FONSECA

BOOUIM

32751273000164

ESTAOO:

INSC.
ESTADUAL:

427

0000

BAIRRO: CENTIIO

COMPLEMENTO:

INSC. MUNICIPAL: 0ooo0

101 . CAMARA MUNICIPAL OÉ BOOUIM

O1 . LEGISLI\TIVA

031 . ACAO LEGISLAÍIVA

8 . GESIAO LEGISLATIVA

2OO1 . MANUTENCAO OA CÀMARA I.I|UNICIPAL

3390300000 - M^TfÍllAL DE CONSTJMO

15000000 - RecLrísos náo Vrnculados da lmposlos

O1 . COMBUSTIVEIS É LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

SALOO ANÍERIOR

50.000 00

OBRA

valor do Empenho

RS 13 900.00

SALOO ATUAL

36.1C0.00

VALOR I Ô-]'AI,

il

J'l .1rl;, 1r

HtsTÔRrccl

vAt oRol tRt \ I 
^a,ariNtctMt 

Ntop^RCt ,^DoL)ECCMaus ivÉL(G^SoL,NA coMUM, P^R^ M^NUI r NÇ^o D( ) 
^u 

_oMÔvÍ .lrr 
^no 

\ l'lsPÔs c;'. ' L
a^Mtur^ Dr r,,rrJN,. ir^r DF vERE^DoREs oÉ ll()QLlrf,1. REFEltt NTf .'o PERíoDÔ DE I^NEIRÔ 

^ ^Gos 
ro DE ?022

coNvÊNro

QTD

2 000.000

uNIDADE MEDIDA vALoR uNlrÁRlo
I ii !:li)

IOÍAL:

Empenhado

Data : 031011202?

U.t"'".*'

69646449549 - FEftNANDO VlrCr,{lO DOS SANTOS

PRESIDENTE

RAOAMES fIODRIGUES í iri:IIAS

Chcfe Departamento Adminislrâçiiô.r l:ii'ii,rcas

§
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Númelo: zl27

CEIT'rIDÃO POSITIVA COM EFEITO
NEGATIVA DE DEBI-|OS

Ncrne ou t{azão Social: JUBS & CIA LTDA
Nonre dc l;anrasia: AUTO POSTO TAUA
Logradouro: AV SIMPLICIANO FERNANDES DA FONSECA
Bairro : CITNTRO CEp: 49360000
l\4 u nicípio : BOeUIM CpFiCNp,t : 327 5.1 27 3000164

Periodo de Validade

13/ lO t 2O2t até 1") / 0t tZ0Z2

BOQLTIM 13 dc Ontubro dc 2i)21

A accitaçâo desta cert.idão está condicionadir à verificação de sua autenticidade no portal clo
ContribuÍnt€ em : http :/,,www.bor.1u inr.se. gor,. br.

Códiqo rie Aurt-nticidade: SBRIgÂ75

cenificamos, para os devidos fins, em cumprimento a soricitação do sr" (a) requcrente, fica
constâlado que o (a) mesmo (a) encontra (m) -se quites conr a Fazenda Municipal.
lndcpcn(l.ntc desta certidão, fica ressarvado o crireito da Fazenda púbrica Municipal, r:obrar, a
rlualquer ri:rnpo, dívidas que por ventura venham a ser apuradas.

Esta ccrticiào ser-á válida por 60 (sessenta) dias a constar de sua emissão.

Ocorrências:

- QLtanlo ao conti'ibuinte' relativamcnte a acordos de parcelamento de dóbitris fiscajs. com
p;I.-lir titcnto em dia;

- Qr;rrto aos sócios, rerativamente a acordos de parcelamento de débitos fiscais, com
p:rg; nento em dia;

- Qrranto a outras emprcsas de cujo capitai social o contribuinte ou scus sócios participc(m),
rcliiri'amente a acordos de parcerarnento dc débitos fiscais, corn pagamenro er, dia.

E-l\lail: rributoslaboquim.se. Bo!'.u1 'r'clefonc: (79) 3645-i919 liamar: 2i4 cNpJ: r3097068c00 trt2
Praça Dr Josc Paiva dc Mcio N,': 26 Rairro; Cen(ro CEp: 49.360.000 Boquinvsti

*ti
.{rJ1.'
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SECRETÂRIT\ DE E§TADO DÂ FAZENDT\ DE SERGIPE

É:1ÍÍ[.lt
..9,i

g
NPAG\NÀ:

RUBRICA

lnscrição Estâdual:
Râzão Social:
CNPJ:
Nâtureza Jurídica:
Ativiclade Econômica:
Endêrêço:

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. LL7692A/ 2O2l

27.075.39L-s
]UBS & CIA LTDA
32.75t.273/OOOL-64
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI[4ITADA
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES
AVENIDA SIT4PLICIANO FERNANDES DA FONSECA 427
CENTRO - BoQUIl.l CEP: 49360000

Certiflcamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/O2|20OL, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em Oa/ LZ|2OZL 10;48:01, válida até 07 /Oll2O22 e deve ser conferida na internet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 3 de Dezembro de 2021

Autenticação:20211 2o8oFl4al

Copyrighl O 2002 - Secretàrià de Estado da Fazendà dc Serqrpe
Av, Tanaredo Neves. s/n - Cêntío Administrôtivo Âugusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaiu/SE - (0xx79) 216-7000
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Ccrtificado dc Rcgularidade
do F(i'l'S - CRF

Inscrição: 32.751.273/oool-64
Razão SocialruBS & cIA LÍDA

Endereço: AV SII'IPLICIANO F DA FONSECA 427 / CENTRO / BoQUlN4 / SE / 49360-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perantc o

l'undo de Garantia dc Tômpo de Servico - FGTS

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança Ce

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:0 1/01 / 2022 a 30 / 0l /2027

CertiÍicação Númeroi 20220 101003 1 32247 65500

InÍormação obtida em 05/Ol/2022 08:52:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de aútenticidade no site da

www. ca i xa.gov. b r

Lei esta
Ca ixa :

httos:/lconsulla'cí câixa.gúv.br/consultací/pages,'consultaEmprega(ior'J§Í
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CERTTDÃO NEGÀTTVÀ DE DEBITOS TRÀBA].HTSTAS

NOMC: JLIBS & CIA LTDA (MATRIZ E
CNPJ: 32 .7 51, .213 / OO OL_ 64
Certidão n.: 5629359 6/202I

FI],IÀIS)

Expedição: 0B/L2/2021", às 10:45:32
Validade: 05/06/2022 _ 180 (cenro ede sua expedição.

oatênta) di-as, contados da data

cert:'-fjca*se que ,JuBs e cIÀ LTDÀ (MÀTRrZ E FILIÀIS), i.nsc:ritola) nr:lcNir..i sob o n" 32 .'15L.2.r3/ooo1-64, NÂo coNs?À cio Ba:r:o Nacionaf rieDevt: rio re s Traba.Ihrstas.
Certi.dào emlti-da com base no art , 6q2_A da Consolidaçào das Leis rio1'rab.-rlho, acrescentado pela I_ei n" 12.440, de 7 de juiho de 2011, ena Rcsclução Admini strativa n" 747c/2a71 do Tribunal sucerior dcr'1'::ab.'l Lr-:o. cie 24 Lie agosto ce 2011 .
Os dlci!rs constantÊs desLa Ce.rtidão são de responsac:. lidade clo:;.l'r jbrrnais do Trabalho Ê estão atuaiizadcs at_é 2 (L.lois) Ciar;ar'lL,: r i ot:es à da ca da sua expedição.
No ,;.156 de pessoa j r-rridj-ca, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa toclos os seus estabelecimentos, agências ou fitiais.A ece i taÇão desta certidão condiciona_se à veri fi cação de su.la 1.r t e n t, i- c i d a d e no portai do Tr.ibunal Supe::tor dc Tr..:ba j.ho n,,f nt€rr"neL (http: i i www. tst. ius.br)
C,.ri:i-. r.io enriti cia gra 1...1-ltanente.

TNFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Naciona-L de Deved.ores TrabalhÍs tas cons tam os d.adosnecessários à idêntificaÇão das pessoas nàturais e ju.r:idicasinadimplenles peiânte a Justiça do Tr.aL,a_Lho quanto às obrigaçÕesestabeiecj-das em sentenÇa condenatória Lr:ansit_ada em juJgado ou emacordos j udiciais trabeLhistas, incfus ive no concernente aosreco.lhiment.os previdenc:iários, a honorários, a cuscas, aemolunenLos ou a recolhimentos determj-nados en Iei,. ou decorrentesde execução de aco::dos firmados pêrante o Ministéri-o púb-Lico doTrabalho ou Comissão de Concilj-aÇâo previâ.

2Ô
NoPAGlllA '/ '-
euWCÀ/Ç
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MINISTERIO DA FAZENDA
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS-N-E NEGATIVA DE DEBITOS. RELATIVOS AOS TRIBUTOSFEDERA|S E À DÍvtDA ATtvA oA uNtAo
Nornc: JUBS & CIA LTDA
CNP J: 3?.751 .Zt3l000í -64

Ressarvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas deresponsabilidadê do sujeito passivo acima io""iin"àJ" q-rã'íerem a ser apuradas, é.ertificado que:
l constâm débitos administrados pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) comexig'biridade susper')sa nos termos do art. 15i o"l"ii" 5.172, de25 de outubro de .1966 

_código Tributário Nacionar (crN), o* oo,,"ü oi"- i""i.ão judiciar que dêtermina suadesconsideração para fins de 
""rtmc"fao 

à" ãgrl";drd;' nr"rf , ou ainda não vencidos; e

2 não constam inscriÇões ern Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Ge rar da FazendaNacionat (pcFN).

*1.ff: 
cisposto nos arts 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo

Esta certidão e várida para o estaberecimento matriz e suas firiais e, no caso de ente íederativo, paratodos on órgãos e fundos púbricos da administração air"tá 
" "r" 

vincurados. Refere-se à siruação dosujeito eassivo no âmbito da RFB e da.pGFN e;.;;;;;;;" as contribuições sociais previstasnas atíneas 'a, a ,d, do parágrafo único do art. r r oa r-einL â:iã, de 24 de jutho de 1991.

A aceitação desta certidão está_con,icionada_à verificação de sua autenticidade na rnternet, nosêndereÇos <http://rfb.gov.br> ou <htrp://www.pgf^.gor.úir.'-- "'

Certidãc emitida gratuitamente ::I!1." na portaria Conjunta RFB,.GFN no 1.751 de 2t1Ot2Oi4Enlitida .rs 17:21:06 do dia ?Bli1l2O21 <hoía e data O" Éir.iiL,
Válida até 27 t0512022.
Código de controle da certidão: EC4E.DDC3.3120.E8EA
Qualquer raslrra ou emenda invalidará este documênto.

,!ir§
,{
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cÂM^RA MUNtcU,AL I)lt li()eUIM
t-x1 R^'l-o

( oNt tt^]() No 03/2022

PR()CEt)IMENTO t,lClTATÓRlO: Dispcnsa dc Licitação 0l/2022.
OBJIIT(): a aquisição e o fornecimento parcelado de combustível
- 2.000 L (mil litros) gãsolina comum.
coNTRATAoo: JUB'S & CIA LTDA - AUTO POSrO lALrÁ.
VÁl,OR'l O'l'^1,: ItS 1i.900,00 (trcrc rnil c rovcccntos r-ci'.is)

l'RAZO: 08 nrcscs c comcçará a llu!r a panir da d la da sua assinalu|u.
podcndo scl pn,n ogado cm conforrnidadc com o disposto no irrciso ll do
an. 57. da Lci 8.(ró6193.

ctL,{sslf ICAÇÃ() ()RÇ^ M I.]NT,( Rl A: UO: lOl - Càmara Mrrni<:ipal dc Boquim
Açáo: 2O0l Manutcnçáo da Câmara Mttrricipal
Classificaçào de l)espesa: 3390.30.O0.0O - Matcrial de Consurn<r
F-onte dc Recursos: 1500.00OO

lo

i&

\().l A l)I| t-)l l'1.\l l()

[]oquinr. 04 de janciro tlc' 2022

ç{{,*^«á8
l'rcsidcntc rla Cârrrara Municipal dc llo<1uint
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cERTroÃo

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de
t icrt.](ilo e em atendimento ao Cisposto no art. 61, parágrafo Único, da Lei n" 8.666/93, o

Extrato do Contrôto no O3/2O22, decorrente da adesão da Dispensa de Licitação n" 02/2021,
celcbrado entre esta Câmara e a JUB'S & CIA LTDA - AUTO POSÍO TAUA, pessoa jurídica
(lc direito privado, inscrita no CNPJ no 32,751.273/OOO1-64, estabelecida na Av.
Sirnpliciano Fernandes da Fonseca, n 427, Cenlro, Boquim/SE, CEP 49360-000, cujo objeto é

a aqutsição e o íornecimento parcelado de combustível - 2.000 L (dois mil litros) gasolina
corlL1it, Íoi afixado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, em local visível ao público.
a J)arlrr desta data, para conhecimento de todos.

O refe rido é verdade!

Boquim/SE, 04 de janeiro de 2022.

),,aAr* 11,-
Ahd rade das Nevesackson

Presidente dà CPL


